
 

 
GAB. PRESIDÊNCIA

Portaria

Portaria GP/CSIN

PORTARIA TRT 18ª Nº 796/2024
 
 Institui o Processo de Gestão de Riscos de Segurança da Informação no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região.
 
 
 
 

Portaria GP/SGP

PORTARIA TRT 18ª Nº 794/2024

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA

Altera os arts. 1º, parágrafo único, e 12 da Portaria TRT 18ª SGP/DG nº 360, de 22 de
fevereiro de 2023, que institui Grupo de Trabalho com o objetivo de elaborar estudo
visando à instituição e funcionamento de Brigada de Prevenção e Combate a Incêndios no
âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região.

           O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o que consta nos Processos Administrativos PROAD nºs 10.432/2023 e 5.506/2024,
            RESOLVE:
            Art. 1º Alterar os arts. 1º, parágrafo único, e 12 da Portaria TRT 18ª SGP/DG nº 360, de 22 de fevereiro de 2023, que passam a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 1º …………………………………………………………………………..........
Parágrafo único. O Grupo de Trabalho atuará até a conclusão do estudo a que se refere o caput deste artigo, o
que deverá ocorrer em até 18 (dezoito) meses, contados da publicação desta Portaria.
…………………………………………………………………………………….........................
Art. 12. O Grupo de Trabalho deverá apresentar relatório de conclusão dos trabalhos, no prazo de até 18 (dezoito)
meses.”

           Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 22/02/2024.
               Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

(assinado eletronicamente)
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GERALDO RODRIGUES NASCIMENTO 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região

Portaria GP/SGPE

PORTARIA TRT 18ª Nº 804/2024

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

Designa a servidora TAMY SEGATI ROCHA FERREIRA como substituta da titular do
cargo em comissão de Diretor de Divisão, código TRT 18ª CJ-1, da Divisão de Contratos. 
 

            O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo PROAD nº 5.864/2024,
          CONSIDERANDO o teor do artigo 8º da Resolução Administrativa nº 57/2022, que determina que os(as) servidores(as) titulares de cargo em
comissão de natureza gerencial/direção e de função comissionada de natureza gerencial deverão obrigatoriamente indicar substitutos(as)
eventuais para atuarem em seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares;
            CONSIDERANDO a observância dos requisitos estabelecidos no art. 5º, § 8º, da Lei 11.416/2006, no art. 251, § 1º, do Regimento Interno
deste Tribunal, aprovado pela Resolução Administrativa TRT 18ª n° 91/2019, e no Anexo I da Resolução Administrativa TRT 18ª nº 57/2022; e
            CONSIDERANDO a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de
substituto de cargo em comissão de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente
apresentadas, 
 
            RESOLVE: 
 
         Art. 1º Designar a servidora TAMY SEGATI ROCHA FERREIRA, código s161454, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho
da 1ª Região, removida para esta Corte, para substituir a titular do cargo em comissão de Diretor de Divisão, código TRT 18ª CJ-1, da Divisão de
Contratos, ocupado pela servidora TONIA CRISTINA PINHEIRO ELIAS PALMERSTON, código s203486, nos seus afastamentos e impedimentos
legais ou regulamentares.
             Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
             Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
 

(assinado eletronicamente) 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 

Desembaragador-Presidente 
TRT da 18ª Região

PORTARIA TRT 18ª Nº 805/2024

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Designa a servidora SOFIA SILVA CÂMARA como substituta do titular
do cargo em comissão de Diretor de Secretaria, código TRT 18ª CJ-3,
da Secretaria da Vara do Trabalho de Valparaíso de Goiás.

        O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o Processo Administrativo nº 5870/2024.
        CONSIDERANDO o teor do artigo 8º da Resolução Administrativa nº 57/2022, que determina que os(as) servidores(as) titulares de cargo em
comissão de natureza gerencial/direção e de função comissionada de natureza gerencial deverão obrigatoriamente indicar substitutos(as)
eventuais para atuarem em seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares,
        CONSIDERANDO a observância dos requisitos estabelecidos no art. 5º, § 8º, da Lei 11.416/2006, no art. 251, § 1º, do Regimento Interno
deste Tribunal, aprovado pela Resolução Administrativa n° 91/2019, e no Anexo I da Resolução Administrativa nº  57/2022;
        CONSIDERANDO a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de que permanecem
inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas; 
 
RESOLVE:
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        Art. 1º Designar a servidora SOFIA SILVA CÂMARA, código s203308, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para substituir o titular do cargo em comissão de Diretor de Secretaria, código TRT 18ª CJ-3, da Secretaria da Vara do Trabalho de
Valparaíso de Goiás, ocupado pelo servidor ALESSANDRO CARNEIRO, código s007678, nos seus afastamentos e impedimentos legais ou
regulamentares.
        Art. 2º Fica revogado o art. 5º da PORTARIA TRT 18ª GP/SGPE Nº 1170/2023 que designou a servidora SANDRA REGINA GOMES DE
OLIVEIRA, código s011918, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, substituta do titular do cargo em
comissão de Diretor de Secretaria, código TRT 18ª CJ-3, da Secretaria da Vara do Trabalho de Valparaíso de Goiás, ocupado pela servidora
 ALESSANDRO CARNEIRO código s007678.
        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
(assinado eletronicamente) 

GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
Desembargador-Presidente 

TRT da 18ª Região
 

DIRETORIA GERAL

Portaria

Portaria DG

PORTARIA TRT 18ª Nº 806/2024

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
DIRETORIA-GERAL

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo PROAD nº 3849/2024,
R E S O L V E:
Art. 1º Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação visando à contratação de empresa especializada de engenharia para realizar os serviços
de reforma, sem acréscimo de área construída, na área que abrigará as futuras instalações da Vara do Trabalho de Águas Lindas, localizada no
Águas Lindas Shopping, composta pelos seguintes membros:
I – Integrantes Demandantes: PAULO SERGIO DE CASTRO (titular) e LUÍS VIANA DOS SANTOS JÚNIOR (suplente) e,
II – Integrantes Administrativos: SILVIA GOMES MARTINS (titular) e GUIDIO MILHOMEM DOURADO (suplente).
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
 

ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE 
Diretor-Geral

 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

Extrato de publicação DEJT

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 1140/2024 – PROAD.
Interessado(a): ARIÉDNE AMÉLIA DAVI 
Assunto: Condição Especial de Trabalho
Decisão: Indeferimento

Extrato - Publicação
Secretaria de Gestão de Pessoas
Processo Administrativo nº 6189/2024 (PROAD)
Interessado(a): Eduardo Freire Gonçalves
Assunto: Ausência em virtude de casamento, no período de 12/03/24 a 19/03/24
Decisão: Deferimento
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Extrato PA 10061/2023
  

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
 
Processo Administrativo nº: 10061/2023 
Interessado: ANTÔNIO COELHO DE OLIVEIRA FILHO 
Assunto: Revisão de Proventos de Aposentadoria 
Decisão: Indeferido
  
-  
 

extrato de publicação
Processo Administrativo nº: 5285/2024
Interessado(s): BREYNER RODRIGUES DA SILVA e DIEGO GINO DA SILVA MONTEIRO
Decisão: Deferimento de folga compensatória 
 

 
 
 

Extrato.Publicação
Secretaria de Gestão de Pessoas
Processo Administrativo nº: 6345/2024
Interessado(a): CARLOS ANTONIO DE MOURA
Assunto: Prorrogação de Auxílio Pré-Escolar até 31/12/2024
Decisão: Deferimento
 

Extrato.Publicação
Secretaria de Gestão de Pessoas
Processo Administrativo nº: 5598/2024 
Interessado(a): CLÁUDIA ANDRADE DE CARVALHO 
Assunto: Prorrogação do Auxílio-saúde para filho entre 21 a 24 anos e prorrogação da dependência econômica. 
Decisão: Deferimento.
 

extrato de publicação
 
 
Secretaria de Gestão de Pessoas
Processo Administrativo nº: 6458/2024
Interessado(a):  CLEBER PIRES FERREIRA
Assunto: Interrupção de férias
Decisão: Deferimento.
 

Extrato.Publicação
Secretaria de Gestão de Pessoas
Processo Administrativo nº 6204/2024 (PROAD)
Interessado(a): GUILHERME DE MORAIS LOPES
Assunto: Auxílio Saúde - Modalidade Consignação Mensal (dependente)
Decisão: Deferimento
 

Extrato PA 5550/2024
  

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
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Dia trabalhado:
Sábado – 09/03/2024. Total de horas com acréscimo (50%):

BREYNER RODRIGES DA SILVA 13 horas

DIEGO GINO DA SILVA MONTEIRO 13 horas
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
 
Processo Administrativo nº: 5.550/2024 
Interessado: RODRIGO MAGALHÃES IQUEDA 
Assunto: Averbação de Tempo de Contribuição 
Decisão: Deferido
  
-  
 

Portaria

Portaria SGPE

PORTARIA TRT 18ª Nº 791/2024

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS
O DIRETOR DA DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o teor do Processo Administrativo nº
5548/2023,
RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a servidora MÔNICA SOARES DE ARAÚJO PEREIRA FARIAS (s006442), ocupante de cargo da carreira de Técnico Judiciário,
Área Administrativo, lotada na Secretaria de Orçamento e Finanças - SOF, a exercer suas atribuições funcionais em regime de teletrabalho, na
modalidade INTEGRAL, no período de 01/03/2024 a 01/09/2024, em conformidade ao que dispõem as Resoluções CNJ nº 227/2016 e CSJT nº
51/2015 e TRT 18ª  nº 160/2016.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

MATEUS VARGAS MENDONÇA 
Diretor da Divisão de Desenvolvimento de Pessoas

 
 

 

PORTARIA TRT 18ª Nº 799/2024

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOASPODER

O DIRETOR DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região,
alterada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 231/2021, e o teor do Processo Administrativo PROAD Nº 5809/2024,
CONSIDERANDO a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Resolução Administrativa Nº 57/2022; 
CONSIDERANDO a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de titular de
função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas; e
CONSIDERANDO o parágrafo único do art. 7º da Resolução Administrativa Nº 57/2022, que dispõe que nos casos de designação para funções
comissionadas, os efeitos ocorrerão a contar da publicação do respectivo ato de designação, não se admitindo a designação retroativa,
RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora LOURRANY THAYNNA MACHADO BRASILEIRO, código s165956, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente, código TRT 18ª FC-2, da Secretaria da 15ª Vara do
Trabalho de Goiânia, anteriormente ocupada pelo servidor  HUKAS JORGE DE OLIVEIRA, código s203331.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
(Assinado eletronicamente) 

GERCIVALDO LORERO JUNIOR 
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas

PORTARIA TRT 18ª Nº 798/2024
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
O DIRETOR DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT
18ª Região, alterada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 231/2021, e o teor do Processo Administrativo PROAD Nº 3671/2024,
RESOLVE:
Art. 1.º Tornar sem efeito o art. 1.º da PORTARIA TRT 18ª Nº 493/2024 que lotou a servidora JAQUELINE DE PAULA ARAÚJO, código s166960,
Analista Judiciário, Área Judiciária,  do Quadro de Pessoal do Tribunal Superior do Trabalho, removida para esta Corte, no Núcleo de Justiça 4.0 –
Apoio aos Magistrados de Primeiro Grau, a partir de 19 de fevereiro de 2024.
Art. 2.º Lotar a servidora JAQUELINE DE PAULA ARAÚJO, código s166960, no Núcleo de Justiça 4.0 – Apoio aos Gabinetes de
Desembargadores, a partir de 19 de fevereiro de 2024.
Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
(Assinado eletronicamente) 

GERCIVALDO LORERO JÚNIOR 
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas

PORTARIA TRT 18ª Nº 793/2024

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS
O DIRETOR DA DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o teor do Processo Administrativo nº
5605/2023,
RESOLVE:
Art. 1º Autorizar o servidor DIVINO NUNES DE FREITAS (s009212), ocupante de cargo da carreira de Analista Judiciário, Área Judiciária,
lotado na Secretaria de Orçamento e Finanças, a exercer suas atribuições funcionais em regime de teletrabalho, na modalidade INTEGRAL, no
período de 08/03/2024 a 01/09/2024, em conformidade ao que dispõem as Resoluções CNJ nº 227/2016 e CSJT nº 51/2015 e  TRT 18ª  nº
160/2016.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

MATEUS VARGAS MENDONÇA 
Diretor da Divisão de Desenvolvimento de Pessoas

 
 

 
 

SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Aviso/Comunicado

Aviso/Comun/SLC

Aviso Publicação DEJT

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90014/2024
Aquisição e montagem de mobiliário destinado à sala dos Senhores Desembargadores do Plenário Ipê, localizado no 1º subsolo do Complexo
Trabalhista, conforme edital. Data da Sessão: 02/04/2024, às 10:00 horas. Edital disponível no endereço: www.trt18.jus.br. Informações: (62)
3222-5688/5244/5657.

Thaís Artiaga Esteves Nunes
Pregoeira
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA
COORDENADORIA DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO


Institui o Processo de Gestão de Riscos de
Segurança da Informação no âmbito do
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região.


O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO


TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo


em vista o que consta do Processo Administrativo-Proad nº 23891/2023,


CONSIDERANDO a Resolução Administrativa TRT 18ª nº 145/2019,


que institui a Política de Segurança da Informação do Tribunal Regional do Trabalho


da 18ª Região;


CONSIDERANDO a Resolução Administrativa TRT 18ª nº 78/2019, que


institui a Política de Gestão de Riscos do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª


Região;


CONSIDERANDO a Resolução CNJ nº 396/2021, que institui a


Estratégia Nacional de Segurança da Informação e Cibernética do Poder Judiciário


(ENSEC-PJ);


CONSIDERANDO a Portaria CNJ nº 162/2021, que aprova Protocolos


e Manuais criados pela ENSEC-PJ, em especial o anexo V, itens 11 a 21;


CONSIDERANDO a recomendação de auditoria do CSJT quanto à


revisão do Processo de Gestão de Riscos de Segurança da Informação, que consta


do Processo Administrativo-Sisdoc nº 10659/2022,


PORTARIA TRT 18ª Nº 796/2024


Anexo 1 - PORTARIA TRT 18ª Nº 796/2024 Gestão de Riscos de Segurança da Informação
3932/2024 - Sexta-feira, 15 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 1







RESOLVE:


CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS


Art. 1º Esta Portaria institui o processo de Gestão de Riscos de
Segurança da Informação no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª
Região.


§1º Aplica-se o disposto nesta Portaria aos ativos de informação sob
gestão do Regional, nas seguintes ocasiões:


I - quando do estabelecimento ou da revisão de programa de
segurança da informação e ou de Sistema de Gestão de Segurança da Informação
do órgão;


II - anualmente, concomitantemente ao levantamento do grau de
maturidade na adoção do “Manual para Proteção de Infraestruturas Críticas de TIC”
do CNJ de que trata a Portaria TRT 18ª Região SGP/CSIN nº 3358/2022;


III - no suporte à gestão de incidentes de segurança da informação,
gestão de continuidade de serviços essenciais de TIC, gestão de projetos e gestão
de mudanças que envolvam ativos de informação.


§2º A gestão de riscos de segurança da informação em processos de
trabalho, projetos e ações segue as orientações e determinações do respectivo
processo e método estabelecidos em âmbito corporativo.


Art. 2º Para os fins desta Portaria, consideram-se as definições
constantes do anexo VIII (Glossário) da Portaria CNJ nº 162/2021 e, no que couber,
os Termos e Definições constantes no Anexo ao Plano de Gestão de Riscos do TRT
da 18ª Região, Portaria TRT 18ª GP/SGGOVE nº 256/2022.


CAPÍTULO II
DO ALINHAMENTO


Art. 3º Este processo observa as diretrizes e os princípios
estabelecidos na Política de Gestão de Riscos do TRT da 18ª Região e, no que
couber, os princípios, diretrizes e objetivos sugeridos nos itens 12 a 14 do Anexo V à
Portaria CNJ nº 162/2021.
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Art. 4º Para efeito de alinhamento com os regulamentos internos e
externos sobre gestão de riscos e com a adoção dos manuais de referência do CNJ,
conforme Portaria TRT 18ª Região SGP/CSIN nº 3358/2022, em especial com o
Manual para Proteção de Infraestruturas Críticas de TIC, este Regional adapta e
aplica o método e as ferramentas de apoio CIS - RAM para a gestão de riscos de
segurança da informação em ativos.


CAPÍTULO III
DAS RESPONSABILIDADES


Art. 5º A unidade de gestão de segurança da informação gerencia este
processo e fornece orientações acerca das atividades atribuídas aos gestores de
riscos e demais envolvidos.


Art. 6º Os titulares das unidades responsáveis pelo ciclo de vida de
ativos de informação são responsáveis pela gestão dos riscos associados a tais
ativos.


Art. 7º Os membros de grupos gestores técnicos de ativos contribuem
para as atividades de identificação, avaliação de riscos, proposição e implementação
de planos de tratamento, comunicação de novos riscos e monitoramento de riscos já
conhecidos.


CAPÍTULO IV
DO PROCESSO DE GESTÃO DE RISCOS


DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO


Art. 8º O processo de gestão de riscos de segurança da informação
em ativos do TRT da 18ª Região compreende as seguintes fases:


I - comunicação e consulta: consiste na manutenção de fluxo regular e
constante de informações com as partes interessadas, durante todas as fases do
processo de gestão de riscos;


II - estabelecimento do escopo, contexto e critérios: diz respeito à
definição dos parâmetros externos e internos a serem levados em consideração ao
gerenciar riscos (contexto) e ao estabelecimento do escopo e dos critérios de risco;
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III - identificação de riscos: consiste na busca, reconhecimento e
descrição de riscos, considerando-se:


a) os ativos e/ou classes de ativos incluídos no escopo de execução
deste processo e suas respectivas vulnerabilidades;


b) as ameaças associadas às medidas de segurança recomendadas
para a proteção de infraestruturas críticas de TIC, conforme anexo I da Portaria TRT
18ª Região SGP/CSIN nº 3358/2022;


IV - análise de riscos: refere-se à compreensão da natureza do risco e
à determinação do respectivo nível de risco mediante a combinação da
probabilidade (ou expectativa) de sua ocorrência e dos impactos possíveis;


V - avaliação de riscos: trata-se da comparação dos resultados da
análise de riscos com os critérios de risco estabelecidos para determinar onde é
necessária ação adicional;


VI - tratamento dos riscos: consiste na seleção e implementação de
opções para tratar riscos;


VII - monitoramento e análise crítica: trata-se do monitoramento e
análise crítica em todas as fases do processo, a fim de assegurar e melhorar a
qualidade e eficácia da concepção, implementação e resultados do processo;


VIII - registro e relato: trata-se da documentação do processo de gestão
de riscos de segurança da informação em ativos e de seus resultados e da
apresentação de relatórios às partes interessadas, auxiliando as instâncias internas
e externas de governança a cumprirem suas responsabilidades.


§1º O fluxo do presente processo de gestão de riscos de segurança da
informação e respectivos procedimentos são descritos no Anexo I a esta Portaria.


§2º Eventuais conflitos de atuação decorrentes do processo de gestão
de riscos de segurança da informação em ativos serão dirimidos pelo Subcomitê de
Riscos.


CAPÍTULO V
DA DISPOSIÇÃO FINAL
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Art.9º A presente Portaria substitui o conteúdo referenciado por outros
atos normativos como documento “NO08 - Gestão de Riscos de Segurança da
Informação”.


Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se a Portaria GP/SGGOVE nº 3895/2019.


Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.


(assinado eletronicamente)
GERALDO RODRIGES DO NASCIMENTO


Desembargador-Presidente
TRT da 18ª Região
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Anexo I


Fluxo do Processo de
Gestão de Riscos de Segurança da


Informação
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Gestão de Riscos de Segurança da 
Informação


Bizagi Modeler
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Descrição
Gestão de Riscos de Segurança da Informação 
Objetivo do Processo Manter dentro do apetite a riscos definido pelo Subcomitê de Riscos os riscos 


de segurança da informação em ativos que possam ter impactos sobre a 
missão, objetivos operacionais e obrigações do TRT com terceiros, por meio de 
aplicação de Medidas de Segurança que trate adequadamente esses riscos.


Dono do Processo Comitê Gestor de Segurança da Informação e Proteção de Dados
Gerente do Processo Diretor da Coordenadoria de Segurança da Informação
Fornecedor/Processo 
(quem)


Subcomitê de Riscos, Comitê de Segurança da Informação e Proteção de Dados, 
Sistema de Gestão de Segurança da Informação e demais processos 
demandantes (p.ex.: Gestão de Mudanças).


Entrada/Insumo (o 
que)


Informações para estabelecimento de contexto, escopo, critérios e apoio para 
gestão de riscos.


Saída/Resultado (o 
que)


Riscos de segurança da informação em ativos gerenciados.


Público – alvo / 
Processos (para 
quem)


Alta  Administração, Gestores de Riscos, Sistema de Gestão de Segurança da 
Informação e processo de gestão de projetos.


N° do PA (processo 
administrativo)


23891/2023 


 
Versão; data da 
versão


1.0 28/02/2024


 Obs.: 


 Visando facilitar a leitura e entendimento do processo, as fases "comunicação e consulta", 
"monitoramento e análise crítica" e "registro e relato" não são explicitadas no presente fluxo.


· "Comunicação e Consulta" e "Registro e Relato" representam conjunto de atividades inerentes à 
execução do fluxo do processo e ao uso dos diversos recursos definidos dentro e fora do processo 
(normas diversas, ferramentas de colaboração, reuniões de comitês etc.);


· "Monitoramento e Análise Crítica" representa um conjunto de atividades inerentes às 
responsabilidades de gerentes de processos, a fim de assegurar e melhorar a qualidade e a eficácia da 
concepção, implementação e resultados do processo.


A seguinte pasta de trabalho, no ambiente Google Suite, contém subpastas com documentos do CIS 
RAM 2.1 originais em inglês e material traduzido em grande parte para o portugûes e adaptado para 
uso pelo TRT18: 
https://drive.google.com/drive/folders/1PAfdD8Z1xxt56QXA7t2E2MXyjxqgLkpx?usp=sharing 
Destacam-se:
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· CIS_RAM_brochure_v2.1_2022 em Português.pdf


· CIS_RAM_v2.1__Core_Document__2022_08 em Português.pdf


· CIS_RAM_v2.1__IG2_Workbook_Guide_2022_08 em Português.pdf


· CIS_RAM_v2.1_for_IG2_Workbook_23.03 - template TRT18 em Portugues


Versão: 
1.0
Autor: 
s161942


1 . 1 G E S T Ã O  D E  R I S C O S  D E  S E G U R A N Ç A  
D A  I N F O R M A Ç Ã O


1.1.1 ELEMENTOS DO PROCESSO
1.1.1.1 Estabelecer / Revisar Contexto, Escopo e Critérios


Descrição
Diz respeito à definição dos parâmetros externos e internos a serem levados em consideração ao 
gerenciar riscos e ao estabelecimento do escopo e dos critérios de risco.


 


 


DO CONTEXTO


 


A definição de Contexto considera o conhecimento do ambientes interno e externo de ameaças ao 
TRT18, dos seus Planos Estratégicos e de Gestão e dos requisitos de segurança da informação das 
partes interessadas do órgão, dos regulamentos e dos convênios e contratos.


 


 


DO ESCOPO
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· todos os ativos que integram as infraestruras críticas de TIC, quando o presente processo for iniciado 
para tratar um ciclo de gestão de riscos; tal escopo está determinado pela Portaria TRT da 18ª 
SGP/CSIN nº 3358/2022, especialmente no que se refere à adoção do Manual para Proteção de 
Infraestruturas Críticas de TIC; ou


· ativos contidos no escopo de um processo demandade da gestão de riscos, como o processo de 
gestão de mudanças, de projetos, de incidentes etc.


 


DOS CRITÉRIOS


 


Para se calcular o nível de um risco identificado, e determinar se o mesmo precisa ou não de 
tratamento, faz-se necessário utilizar Critérios de Impacto, Critérios de Risco Inerente, Critérios de 
Expectativa ("probabilidade) e Critérios de Aceitação de Riscos.


 


O Gestores de Riscos, sob coordenação da unidade gestora de segurança da informação, devem:


· seguir as instruções contidas nas seções "Pesquisa de Critérios de Impacto" e "Parâmetros 
Corporativos" do guia do Workbook CIS RAM v2.1 para IG2;


· estabelecer propostas de Critérios de Impacto, Critérios de Risco Inerente, Critérios de Expectativa e 
Critérios de Aceitação de Riscos; e


· submeter as propostas para deliberação pelo Subcomitê de Riscos.


 


O template Workbook CIS RAM v2.1 para IG2 contém em suas diversas abas os valores de critérios 
padrão.


 


Portanto, lembrar de ajustar o template caso sejam estabelecidos e aprovados critérios diversos do 
padrão.
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1.1.1.2 Apreciar e Aprovar Critérios de Risco


Descrição
Consiste em apreciar, ajustar, se necessário for, e aprovar as propostas de Critérios de Impacto, 
Critérios de Risco Inerente, Critérios de Expectativa e Critérios de Aceitação de Risco.


 


Para alinhamento entre o Processo de Gestão de Riscos corporativo com o de Segurança da 
Informação em ativos, sugere-se usar no processo de Gestão de Riscos de Segurança da Informação 
em ativos:


· a mesma quantidade de escalas de Critérios de Impacto e de Critérios de Expectativa (probabilidade) 
definidas para o processo de Gestão de Riscos corporativo; e


· as mesmas Diretrizes para Aceitação de Riscos definidas para o processo de Gestão de Riscos 
corporativo.


 


 


1.1.1.3 Identificar Riscos


Descrição
Consiste na busca, reconhecimento e descrição de riscos.


 


Cada Medida de Segurança CIS representa implicitamente um risco à Classe de Ativos a que é 
associada (rede, pessoas, dados, aplicações, dispositivos e organização).


 


Infere-se daí e da Portaria TRT18 SGP/CSIN nº 3358/2022 que o TRT da 18ª Região inicia seu ciclo de 
gestão com 130 riscos identificados automaticamente, o que corresponde ao total de Medidas de 
Segurança do grupo de Implementação 2 do CIS - IG2.


 


No entanto, considera-se as mesmas 130 Medidas de Segurança como base de pesquisa para 
identificação de riscos quando o escopo do processo não sobrecai sobre todas as infraestruturas 
críticas de TIC.
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Como exemplo, um derminado ativo envolvido num processo de mudança, e que foi identificado 
como da Classe de Ativos "rede", possui 29 Medidas de Segurança associadas ao IG2. Ou seja, só esse 
ativo permite identificar 29 novos riscos de segurança da informação para posterior análise/avaliação e 
possível tratamento.


 


1.1.1.4 Analisar e Avaliar Riscos


Descrição
Análise de Riscos: refere-se à compreensão da natureza do risco e à determinação do respectivo nível 
de risco mediante a combinação da probabilidade (ou expectativa) de sua ocorrência e dos impactos 
possíveis.


 


Avaliação de Riscos: trata-se da comparação dos resultados da análise de riscos com os critérios de 
risco estabelecidos para determinar onde é necessária ação adicional.


 


 


Os membros do Grupo Gestor Técnico de Ativo (analisador/avaliador de risco) devem seguir as 
instruções da seção "Registro de Riscos: Análise de riscos" do guia Workbook CIS RAM v2.1 para IG2. 


 


A partir do fornecimento da informação sobre a Pontuação de Maturidade de cada Medida de 
Segurança é possivel obter de modo automático a Pontuação de Risco, o respectivo Nível de Risco e a 
indicação se a medida é ou não aplicada de forma aceitável e razoável.


 


 


 


1.1.1.5 Propor Tratamento de Riscos


Descrição
Consiste na seleção de opções para tratar riscos.
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Os membros do Grupo Gestor Técnico de Ativo (analisador/avaliador de risco) devem seguir as 
instruções da seção "Registro de Riscos: Tratamento de riscos" do guia Workbook CIS RAM v2.1 para 
IG2. 


 


Em suma, consiste em diferenciar os riscos que serão aceitos dos que serão tratados.


 


Para esses últimos, documentar qual implementação que se pretende realizar, em que prazo e qual 
Pontuação de Maturidade a alcançar após o tratamento do risco.


 


O próprio Workbook em sua aba "Controles dos Registros de Riscos v8" indicará sobre a 
aceitabilidade/razoabilidade do tratamento proposto.


 


 


 


1.1.1.6 Deliberar sobre Riscos não Tratados e Priorização


Descrição
Consiste em tomar ciência dos riscos identificados e avaliados, da sugestão por aceitar ou mitigar 
riscos e das propostas de ações e de cronogramas para tratamento.


 


Espera-se que o Comitê de Segurança da Informação e Proteção de Dados delibere sobre a proposta 
de tratamento de Riscos, ajustando as questões de priorização e de aceite que enteder pertinentes.


 


 


1.1.1.7 Tratar Riscos


Descrição
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Consiste na implementação de opções aprovadas e priorizadas para tratar riscos.


 


Após deliberação pelo Comité de Segurança da Informação e Proteção de Dados, os membros do 
Grupo Técnico Gestor de Ativo devem registrar as ações planejadas de tratamento na ferramenta de 
gestão de projetos Redmine para pemitir o controle e acompanhamento das implementações.


 


Tais registros de ações plajenadas devem estar associados ao respectivo ciclo de gestão, se for o caso.


 


 


 


 


 


1.1.1.8 Monitorar o Tratamento de Riscos e Relatar


Descrição
Refere-se ao acompanhamento e controle do andamento das ações de tratamento e do reporte do 
status ao Comitê de Segurança da Informação e Proteção de Dados.


 


Sugere-se destacar os atrasos, respectivas justificativas e possíveis implicações.
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